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PORTARIA Nº 231/2026 RIO SONO - TO, 25 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre a exoneração da servidora Milena 
Sousa de Oliveira do cargo Odontóloga e dá outras 
Providência”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o pedido da servidora;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR a servidora, Milena Sousa de Oliveira, portadora 
da cédula de identidade nº 875476 SSP TO e inscrita no CPF nº 
048.651.141-30, do cargo Odontóloga, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, contrato temporário nº 50 de 09/02/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 18 de maio de 2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de maio de 2026.

Valdéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 048/2026 RIO SONO - TO, 25 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre a exoneração da servidora ocupante 
de cargo efetivo do quadro pessoal do Município de 
Rio Sono/TO, e dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
   
CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado pela 
servidora solicitando exoneração do cargo efetivo;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de 
formalização do desligamento funcional;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora GEANE GAMA VARGAS, 
portadora do RG nº 891888 SSP/TO, inscrita no CPF nº 038.627.091-
08, matrícula funcional nº 98, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada junto ao Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Sono/TO.

 	 Art. 2° A exoneração de que trata este Decreto ocorrerá a 
partir do dia 25 de maio de 2026, ficando extinto o vínculo funcional 
da servidora com a Administração Pública Municipal, observadas as 
disposições legais pertinentes.

Art. 3º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos que 
proceda às anotações e baixas necessárias nos assentamentos 
funcionais da servidora, bem como às demais providências administrativas 
decorrentes deste ato.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de maio de 2026.

Valdéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE RIO SONO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO SONO – TO, torna público para 
conhecimento dos interessados, a PRORROGAÇÃO das datas de 
realização das licitações abaixo relacionadas:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 001/2026, anteriormente 
prevista, passa a ser realizada no dia 29 de maio de 2026 às 15:00 
hs. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS À 
REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PONTES MISTAS EM CÓRREGOS 
LOCALIZADOS EM ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE RIO SONO-TO, COMPREENDENDO AS SEGUINTES 
ESTRUTURAS: PONTE MISTA NOS CÓRREGOS EGITO (ACILON); 
RAIMUNDO (NERCINA); BREJO DO LAGEIRO (LINDOMAR); 
BUQUEIRÃO (BERTO CHICA); EDIMAR E PAIXÃO, CONFORME 
PROJETO ARQUITETÔNICO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 002/2026, anteriormente 
prevista, passa a ser realizada no dia 29 de maio de 2026 às 16:00 
hs. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 
DE RIO SONO/TO, TERMO DE COMPROMISSO Nº 995538/2026/
MCIDADES/CAIXA - OPERAÇÃO Nº 1103316-04 – PROGRAMA 
MORADIA DIGNA, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO.
De acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, Licitação exclusiva para empresas ME e EPP, 
conforme o Decreto Municipal nº 018/2025. O presente edital estará à 
disposição dos interessados na sede da prefeitura, nos horários das 08:00 
as 11:00 hs; Praça da Matriz, n. 280, Rio Sono – TO, sala de Licitação – 
CEP: 77635-000; Setor de Licitações - E-mail: comprasprefeiturariosono@
hotmail.com, Site: https://www.riosono.to.gov.br; Fone: (63) 3451-1100.

RIO SONO, Estado do Tocantins, 25 de maio de 2026.

Miguel Ribeiro Torres
Agente de Contratação
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